
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DA BARRA DOS COQUEIROS

DECRETO N" 29212024

DE OI DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre as condutas vedadas aos Agentes
Públicos do Município de Barra dos
Coqueiros em Campanhas Eleitorais, enr
conformidade com o arl. 73 e .seguintes da Lei
n' 9.504, de 30 de setembro de t997, e tlá
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE BARRÂ DOS COQUEIROS. NO USO dAS AtribUiçõCS

legais que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal. e

CONSIDERANDo a necessidade de evitar a prática de condutas tendentes a afetar a

igualdade de oporrunidades entre candidatos no pleito eleitoral e em obediência ao art. 73 c

seguintes da Lei n' 9.504/97.

DECRETA:

Art. 1" - Nos termos do inciso I, do artigo 73, da Leí n" 9.s04197, não pode a Administração

Pública, em qualquer nível, ceder ou usar, para fins politicos/ereitorais, em beneficio de

qualquer ente ou pessoa envolvida nas eleições de 2024, qualquer bem público, móvel ou
imóvel, sob sua responsabilidade.

Art. 2" - Poderá a Administração Pública, a requerimento formulado por paÍidos politicos,
ceder espaços públicos para, exclusivamente, realização de convenção para escolha de

candidatos e formalização de coligações majoritárias, conforme redação do artigo g,' da Lei n,'

9.504t97.

Art. 3'- A Administração Pública, também, não pode usar materiais ou serviços custeados
pelo Poder Público em beneficio de qualquer candidatura, partido ou coligação.
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Art.4'- E terminântemente proibida a cessão de servidor, em qualquer esfera administrativa,

para campaúas políticas.

§l'- o servidor só poderá participar de atos de campaúa, ou prestar serviços aos comitês de

candidaturas, fora do horário de expedientc.

§2'- Também poderá prestar serviços às campanhas o servidor que estiver em gozo de licença

ou de férias.

Art. 5" - A distribuição gratuita de bens e/ou serviços amparados em Lei não podcrá ser

promovida para uso promocional em favor de candidatos a carqos eletivos.

Parágrafo único - A proibição estende-se

subvencionados pelo Poder Público.

distribuição de bens e/ou sen.içosJ

AÉ.6" - É proibido, nos três meses que antecedem a eleição (marco i,icial 06 dejulho) até 06
de outubro de 2024, receber, pelo município, recursos estaduais e/ou Í'ederais, sob pena de
nulidade de pleno direito, ressalvados os recursos destinados a cumprir obrigação fomral
pÍeexistente para a execução de obra ou serviço em andamento e com cronograma preÍrxado.

e os destinados a atender situações de emergência e de calamidade pública;

Art' 7" - Reputa-se agente público, para os efeitos deste decreto, quem exerce, ainda que

transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação. contratação ou
qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou funçào nos
órgãos ou entidades da Administração púbtica direta, indireta ou fundacional.

Art. 8'- Nos anos eleitorais, os programas sociais voltados à distribuição gratuita de bens,
valores ou beneficios por parte da Administração púbrica não poderào ser executados por
entidade nominalmente vinculada a candidato ou por esse mantida.

Art.9" - A publicidade dos atos. programas, obras, serviços e campanhas dos órgàos púbricos
deverá ter caráter educativo. informativo ou de orientação sociar, dera nào podendo constar
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nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoar de autoridades ou servidores
públicos, observado o disposto no arrigo 37 da Consrituiçào Federal de I98g.

Art. I0 - E proibido a qualquer candidato comparecer, a paÍir de 06 de julho de 2024, a
inaugurações de obras públicas, nào devendo a Administração pública emitir convites ncsta
hipótese.

Parágrafo Único - Fica vedado nas inaugurações de obras púbricas, quando permitida a
participação de pré-candidatos, a fixação ou propagandas destes, bem como a utirização da
palawa com pedidos de votos ou qualquer referência às próximas ereiçôes, devendo ser
consignando nos contratos das atrações a proibição expressa de qualquer rnenção a pré_
candidatos.

Art' ll - Fica proibido aos profissionais da área médica, vinculados ao município, quando do
atendimento aos munícipes, fazer qualquer menção a candidaturas, solicitar votos ou eletuar
qualquer promessa com fins eleitorais.

Att' 12 - Fica proibido a quarquer profissionar da rírea de educação, nas escolas públicas do
município, promover reuniões com fins ereitorais dentro dos estaberecimentos de ensino, bcm
com suspender as aulas ou riberar os estudantes para participarem de eventos políticos.

Parágrafo Único - As aulas só poderão ser suspensas em razãode feriados rocais, estaduais
ou federais, ou, ainú, por motivo de força maior.

Art' 13 - Fica proibido aos servidores públicos da administração direta e iudireta lotados neste
município dar, oferecer ou prometer bens ou vantagens ao eleitor para obtençâo de votos.

Art' 14 - Fica proibido a qualquer servidor, independentementc do regimc jurírlico ao quar sc
vincula à administração pública, em horário de expediente, panicipar de evenro político ou
usar qualquer indumentária ou espécie de propaganda de candidato.
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Art. l5 - Fica proibida a distribuição e a aÍixaçào de material de propaganda eleitoral nas

dependências de qualquer prédio público pertencentes ao município.

Art' l6 - o agente público que tiver ciência de alguma irregularidade de que rrata este decreto

deverá, imediatamente, providenciar a retirada do material irregular, bem como identiflcar o

infrator e comunicar tal fato à administraçâo, para que possa tomar as providências cabiveis.

Parágrafo único - Detectada a quarquer tempo as inegularidades constantes neste decreto. a

autoridade notificará o servidor, por intermédio de sua chefia imediata, para apresentar defesa.

cujo processo administrativo disciplinar se desenvolverá nos termos da legislaçào vigente.

respeitado o contraditório e a ampla defesa.

Art. 17 - Este Decreto entra em vigor na dara da sua publicaçào, devendo ser enviada cópia
do mesmo ao MM. Juízo Eleitoral, ao Ministério público Ereitoral, à câmara de vcreadores e
às Secretarias municipais e órgãos equiparados.

Gabinete do Prefeito, 0l de abril de 2024.

ALBERToToRGE lili;i3Íáft'["^l]?Xi'*,
SANTOS MAcEDo:oe54l4sos2o
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ALBERTO JORGE SANTOS MACEDO

Prefeito Municipal
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